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CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 23/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

13/2020, Processo n° 23/2020, com encerramento no dia 

03/04/2020, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação contratação de empresa especializada para 

fornecimento de tiras reagentes de glicose, com comodato de 

aparelhos de glicosímetro, destinados a atender a rede municipal 

de saúde, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada, visando a correção do referido termo de referencia do 

edital. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao3@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 20 de março de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 24/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

14/2020, Processo n° 24/2020, com encerramento no dia 

05/05/2020, às 09:00 horas, Registro de Preços tendo como 

objetivo principal da presente licitação contratação de empresa 

para realização de exames laboratoriais, mediante as condições 

estabelecidas neste edital e aquelas que compõem seus anexos 

para o departamento de saúde municipal, durante o período de 

12 (doze) meses. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao3@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 16 de abril de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 22/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 

05/2020, Processo n° 22/2020,com encerramento no dia 

07/04/2020, às 14:00 horas, tendo como objeto a Contratação na 

área de engenharia incluindo mão-de-obra, materiais e 

disponibilização de equipamentos necessários para reforma da 

Cozinha Piloto (1ª Etapa), conforme convênio nº 372/2017, 

celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e a 

Secretaria de Desenvolvimento Regional - Governo do Estado 

de São Paulo, conforme Memorial Descritivo, Planilhas, 

Cronograma, Projetos e mediante as condições estabelecidas, 

planilhas, Cronograma, Projetos e mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

A empresa “CMARK PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA” 

foi declara “INABILITADA”, por não estar em conformidade 

com as exigências do edital não apresentou interesse de recurso. 

Abertura do envelope “proposta” da licitante habilitada, para o 

dia 24 de abril de 2020, às 15h30 para analise. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO 

mailto:licitacao3@ssgrama.sp.gov.br
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

 

Tornamos público, conforme disposição do Artigo 67 da Lei 

Orgânica do Município, para conhecimento de interessados, 

que as contas do Município referentes ao exercício de 2019, 

estarão à disposição de qualquer contribuinte nos períodos de 

02 a 31 de maio e de 01 a 30 de junho do corrente ano, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito na Praça das Águas nº 100, 

Jardim São Domingos, nesta cidade, na presença e sob 

responsabilidade do funcionário responsável, em razão de 

serem documentos originais. 

São Sebastião da Grama, 16 de abril de 2020 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal de S.S.da Grama-SP 

 

 

PORTARIA Nº 098, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, TERESA DE LOURDES DOS REIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora TERESA DE LOURDES DOS REIS, 

ocupante do emprego público de Técnico de Enfermagem, Cód. 

06-EPE, em caráter efetivo, vem exercendo funções de 

fiscalização e acompanhamento, realizando controle de pessoas 

recém-chegadas, bem como as orientando sobre ações de 

prevenção e conscientização junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora TERESA DE LOURDES DOS 

REIS, portador da Cédula de Identidade RG nº 40.224.462-X, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de TECNICO 

DE ENFERMAGEM, Cod. 06-EPE, constante do Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama-SP; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 099, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

  

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, CRISTIANE APARECIDA MIGUEL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

 1 - que a servidora CRISTIANE APARECIDA MIGUEL, 

ocupante do emprego público de Técnico de Enfermagem, Cód. 

06-EPE, em caráter efetivo, vem exercendo funções de 

fiscalização e acompanhamento, realizando controle de pessoas 

recém-chegadas, bem como as orientando sobre ações de 

prevenção e conscientização junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora CRISTIANE APARECIDA 

MIGUEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.702.297-
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8-SSP/SP, ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

TECNICO DE ENFERMAGEM, Cod. 06-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 100, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

  

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, FERNANDA GUEDES ROSA PACOLA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e considerando: 

 

1 - que a servidora FERNANDA GUEDES ROSA PACOLA, 

ocupante do emprego público de Técnico de Enfermagem, Cód. 

06-EPE, em caráter efetivo, vem exercendo funções de 

fiscalização e acompanhamento, realizando controle de pessoas 

recém-chegadas, bem como as orientando sobre ações de 

prevenção e conscientização junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de abril de 2020, à servidora 

Pública Municipal Senhora FERNANDA GUEDES ROSA 

PACOLA, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.138.019-

3-SSP/SP, ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

TECNICO DE ENFERMAGEM, Cod. 06-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 101, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob o nº 

1892/2013, em 12 de setembro de 2013 e todo o Proc. L.P. nº 

019/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 4 de 8                                                                                                           sexta-feira, 17 de abril de 2020 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA RG nº 10.568.819-SSP/SP, lotado no cargo público 

de SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 

Cód. 25-E, integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 23 de abril e término em 21 de julho de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 102, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob o nº 

1893/2013, em 12 de setembro de 2013 e todo o Proc. L.P. nº 

020/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA RG nº 10.568.819-SSP/SP, lotado no cargo público 

de SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 

Cód. 25-E, integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 22 de julho e término em 19 de outubro de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 103, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob o nº 

1894/2013, em 12 de setembro de 2013 e todo o Proc. L.P. nº 

021/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA RG nº 10.568.819-SSP/SP, lotado no cargo público 

de SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 

Cód. 25-E, integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 20 de outubro de 2020 e término em 17 de janeiro de 

2021. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 104, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob o nº 

1895/2013, em 12 de setembro de 2013 e todo o Proc. L.P. nº 

022/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA RG nº 10.568.819-SSP/SP, lotado no cargo público 

de SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 

Cód. 25-E, integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 18 de janeiro de 2021 e término em 17 de abril de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 105, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob o nº 

16207/2017, em 07 de junho de 2017 e todo o Proc. L.P. nº 

003/2017-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA RG nº 10.568.819-SSP/SP, lotado no cargo público 

de SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 

Cód. 25-E, integrado na Gerência de Planejamento, Gestão, 

Regulação e Fiscalização, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 19 de abril de 2021 e término em 17 de julho de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 080, DE 30 DE MARÇO DE 

2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

080/2020, de 30 de março de 2020, que concede gratificação por 

serviços extraordinários ao servidor público municipal Luciano 

Alves de Moraes. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

     

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO, 

ocupante do emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-

EPE, em caráter efetivo, vem exercendo as funções de 

fiscalização e acompanhamento junto às barreiras móveis 

estabelecidas nas rodovias de acesso ao Município de São 

Sebastião da Grama, em medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), dando 

cumprimento ao disposto no Decreto nº 025/2020, exercendo 

assim tarefas e/ou funções distintas daquelas que são inerentes às 

funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 18 de abril de 2020, ao servidor 

Público Municipal Senhor FRANCISCO DE ASSIS 

CARNEIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 

27.933.166-2-SSP/SP, ocupante do Emprego Público Efetivo, 

celetista, de VIGILANTE PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por 

cento) de seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver 

exercendo essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 7 de 8                                                                                                           sexta-feira, 17 de abril de 2020 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 035, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

PRORROGA O RECESSO ESCOLAR NAS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 019/2020, que 

dispõe sobre a suspensão de todas as aulas da rede Municipal de 

Ensino como medida temporária e emergencial de prevenção de 

contágio pelo Coronavírus (COVID-19) e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 019/2020, que 

decreta situação de emergência na Saúde Pública no Município 

de São Sebastião da Grama em razão da Pandemia causada pela 

doença respiratória Coronavírus (COVID-19) e dispõe sobre 

medidas de prevenção ao contágio e seu enfrentamento e dá 

outras providências. 

D E C R E T A:  

Art. 1° - Fica antecipado o recesso escolar do período de 23 de 

dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a partir de 22 de 

abril de 2020, visando prevenir ou reduzir os riscos de infecção, 

pelo Coronavírus (COVID-19), aos estudantes matriculados nas 

Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, aos 

profissionais de educação e demais pessoas que trabalham ou 

frequentam os espaços sob gestão do Departamento de 

Educação, exceto os casos que a Administração designou para 

atender demandas do interesse público. 

Art. 2° - Não haverá atendimento presencial ao público nas 

Unidades Educacionais durante o período de recesso escolar. 

Parágrafo Único - O atendimento ao público se dará por meio 

telefônico (019-3646-9986) ou eletrônico 

(educação@ssgrama.sp.gov.br), das 09h00 às 16h00. 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 036, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS EXCEPCIONAIS PARA A 

REALIZAÇÃO DE VELÓRIOS E SEPULTAMENTOS NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

DURANTE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 

PÚBLICA CAUSADA PELO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando os termos do Decreto nº 019/2020, que declara 

Situação de Emergência na Saúde Pública no Município de São 

Sebastião da Grama em razão da Pandemia causada pela doença 

respiratória Coronavírus (COVID-19) e dispõe sobre medidas de 

prevenção ao contágio e seu enfrentamento; 

Considerando as recomendações referentes ao manejo de corpos 

no contexto do novo Coronavírus (COVID-19) e outras questões 

gerais acerca desses óbitos exaradas pela Secretaria de 

Vigilância em Saúde – Ministério da Saúde; 

Considerando o Comunicado DVST-CVS 09/2020 da Diretoria 

Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, órgão vinculado à 

Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado 

da Saúde de São Paulo, especialmente no tocante aos velórios de 

pacientes confirmados/suspeitos da COVID-19; 

Considerando que os velórios e funerais de pacientes 

confirmados/suspeitos da COVID-19 não são recomendados 

pelo Ministério da Saúde devido à aglomeração de pessoas em 

ambientes fechados, e nesse caso, o risco de transmissão também 

associado ao contato entre familiares e amigos; 

D E C R E T A:  

Art. 1° - Durante a Situação de Emergência em Saúde Pública 

declarada por meio do Decreto nº 019/2020, excepcionalmente, a 

realização de velórios e sepultamentos no âmbito do Município 

de São Sebastião da Grama, seguirá o disposto neste Decreto e 
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também dos disposto na DVST-CVS 09/2020 e Resolução SS 

32/2020.  

Art. 2° - Os velórios de pessoas cuja causa mortis não se deu em 

razão do novo coronavírus (COVID-19), comprovado por 

Declaração de Óbito do médico responsável, deverão obedecer 

aos seguintes critérios: 

I- A cerimônia de velório deverá ocorrer com número 

mínimo de pessoas, limitado a 10 (dez), sendo recomendado o 

uso de máscara; 

II- O tempo da cerimônia de velório fica limitado a até 4 

horas (quatro horas) de duração;  

III- A cerimônia de velório deverá ocorrer, 

obrigatoriamente entre as 8 horas (oito horas) e 15 horas (quinze 

horas); 

IV- De forma a evitar aglomeração, as cerimônias de 

velório deverão respeitar o limite máximo de 5 (cinco) pessoas, 

por vez, dentro da sala ou espaço destinado a cerimônia, 

mantendo-se a distância mínima de 2m (dois metros) entre os 

presentes; e  

V- As funerárias responsáveis pela realização da cerimônia 

de velório deverão: 

a) providenciar avisos, a serem afixados em local de fácil 

visualização, recomendando que as pessoas com 60 (sessenta) 

anos ou mais ou que fazem parte do grupo de risco, conforme 

relatórios da Organização Mundial de Saúde – OMS e Ministério 

da Saúde – MS, não ingressem no local;  

b) disponibilizar no local da cerimônia: água, sabonete líquido, 

papel toalha e álcool em gel 70% (setenta por cento) para a 

higienização das mãos; e 

c) vedar o consumo de alimentos no local e, para bebidas, 

deverão ser observadas as medidas de não compartilhamento de 

copos; 

Parágrafo Único - Fica Proibida a aglomeração de visitantes 

pelas áreas internas e externas dos espaços destinados aos 

velórios. 

Art. 3° - Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar 

todas as medidas conforme orientações normativas expedidas 

pelas autoridades sanitárias.  

Art. 4° - Durante o cortejo somente será permitido o tráfego do 

veículo que conduza a urna funerária acompanhado de número 

mínimo de veículos particulares, limitada a participação na 

cerimônia de sepultamento a 10 (dez) pessoas. 

Art. 5° - No caso de óbito de pessoas com diagnóstico 

confirmado ou suspeito do novo Coronavírus (COVID-19), a 

preparação dos corpos deverá seguir as orientações da DVST-

CVS 09/2020 e Resolução SS 32/2020, devendo seguir 

imediatamente para o sepultamento ou cremação, sem a 

realização da cerimônia de velório. 

Art. 6° - Nos casos previstos no art. 5° deste Decreto, poderão 

participar do cortejo apenas o veículo que conduza a urna 

funerária e número mínimo de veículos de particulares, limitada 

a participação na cerimônia de sepultamento a 5 (cinco) pessoas.  

Art. 7° - Em nenhuma hipótese deverão participar das 

cerimônias de velório e sepultamento as pessoas com 60 

(sessenta) anos ou mais ou que fazem parte do grupo de risco 

conforme relatórios da Organização Mundial da Saúde – OMS e 

Ministério da Saúde – MS.  

Art. 8° - No decorrer da cerimônia de sepultamento os 

participantes deverão respeitar a distância mínima de 2m (dois 

metros) entre elas, observando ainda, a recomendação de 

utilização de máscara. 

Art. 9° - Com o objetivo de atender ao interesse público e evitar 

o perigo de risco coletivo, fica a Gerencia de Saúde e 

Departamento de Vigilância sanitária, assim como todos os 

outros órgãos públicos competentes, autorizados a adotar todas 

as medidas administrativas para o cumprimento do disposto 

neste Decreto. 

Art. 10 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de abril de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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